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fuogrcma de Detenvolvlmento Rurcl
da Reqiào Autónoma da Madeira

Aviso n.'312024

Medido 8 - lnveslimenlos no desenvolvimenlo dos zonos floreslois e no

melhorio do viobilidode dos floreslos

Submedido 8.3 - Apoio ò prevençõo do floresto contro incêndios

florestqis, colóslrofes nolurois e ocontecimenlos coloslróficos

Portqriq n." 177 /201ó, de 5 de moio. no redoçõo oluol

Torno-se público o onÚncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de investimento ò Medido 8 - lnvestimentos no desenvolvimenÌo dos

zonos florestois e no melhorio do viobilidode dos florestos, Submedido 8.3 - Apoio

ò prevençÕo do floresto contro incêndios florestois, cotósÌrofes noturois e

ocontecimentos cotostróficos, do Progromo de Desenvolvimenio Rurol poro o

Regiõo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

1. Objetivos e prioridodes visodqs

A submedido 8.3 viso o seguinte:

o) Reforçor o funçÕo do floresto, no que concerne ò defeso do ombiente,

oo controlo do erosõo e ò monutençÕo e melhorio do poisogem;

b) lmplementor, melhoror ou odequor o rede de infroestruturos dos espoços

florestqis, em conformidode com os ocessibilidodes necessÓrios òs

medidos de proteçÕo do floresto contro incêndios;

c) Promover o opoio o oções e investimentos em espoços florestois com
visto o prevençÕo de incêndios e de outros situoções de emergêncio,

visondo o em porticulor o reduçõo do risco de igniçõo e de progressõo

e o oplicoçÕo de técnicqs de silviculturo preventivo;

d) Melhoror e contribuir poro o estobìlidode do floresto e o suo resiliêncio

oos ogentes obióticos e bióticos nocivos;

e) Contribuir poro o conservoçõo do solo e do Óguo, fomentondo o

biodiversidode;

f) Contribuir poro umo mois odequodo gestõo florestol, conservoçõo de
hobitots e de espécies;
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g) Promover o melhorio qmbientol, nomeodomente quonto ò otenuoçõo
dos olteroções climotìcos;

h) Fomentor o gestõo sustentóvel dos floreslos e espoços ogroflorestois.

2. Áreo geogróficq elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo do Modeiro.

3. Nolurezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opreseniodos por detentores de terros privodos, ou
responsóveis, otrovés de controto ou instrumento equivolente, pelo gestõo de
espoços florestois ou ogrofloresiois privodos, municipoìs ou comuniiórios e
entidodes pÚblicos responsóveis pelo gestõo de espoços florestois ou boldios;
empresos e ogrupomenfos de produtores florestois (ossocioções, cooperotivos).

4. Tipologio dqs intervenções o opoior

A submedido obronge os seguintes tipologios:

o) Próticos florestois de gestõo de combustíveis;

b) lnfroestruturos florestois;

c) AquisiçÕo de equipomentos;

d) Estruturos de conÌrolo de incêndios florestois, progos e doenços;

e) Proteçõo fitossonitorìo;

f) Ações de divulgoçõo e sensibilizoçÕo;

g) Eloboroçõo do Plono de Gestõo Florestol (PGF) ou de instrumento
equÍvolente, quondo ossociodo oo investimento.

5. Dotoçõo orçomenlol

A dotoçõo orçomentol do presente oviso e de 2.200.000,00€ de contribuiçõo
FEADER.

6. limites ò opresenloçõo de cqndidoturos

o) No Ômbito do regime de opoio previsto nesto portorio, os beneficiorios
nÕo podem opresentor mois de que umo condidoturo poro o mesmo
óreo de intervençõo;

b) o opoio totol (despeso público) correspondente oo volor totol de
investimento proposto do condìdoturo, nÕo deveró ser superior ò
doioçõo orçomentol do oviso.
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7. Crilérios de elegibilidqde

Os condidoios oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir

os condições descriÌos nos ortigos ó.o e I l.o do PortorÌo suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nõo elegíveis sÕo os indicodos no Anexo lll do Portorio

suprocitodo.

?. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de subsídio nõo reembolsÓvel sobre os

despesos elegíveis em funçõo do tipo de beneficiório. Os níveis de opoio o
conceder encontrom-se referidos no Anexo lV do Portoriq suprocitodo'

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de

elegibilidode dos beneficiorios e dos operoções previstos nos ortigos ó.o e I l.o

dos Portorio suprocitodo sõo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios de seleçõo,

considerondo-se elegíveis os que obienhom umo pontuoçÕo finol iguol ou

superior o 50 ponios.

od do

Escolo de volores: 0 o l0O

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50

Silvicultura preventiva
40lnventorio o e monito dos fotores de risco
35ões silvícolos reventivos
0Outros

Suscetibilidade aos fatores bióticos ou abióticos nocivos
25Elevodo suscetibilidode
20Medio suscetÌbilidode
0Boixo suscetibilidode

Localização
20Zonos ecol icomente sensíveis
r0reos submetidos oo me florestol
0Outros óreos

.q,-reas de intervenção (A)

ii,: )rrJ,ll: r)( .ilÍ{::Jrrtr- }r .:[.' \.i}i:r.'í N.ci
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A>Ìho l0
0,5ho<A<lhq 5
A=0,5ho 0

Tipo de beneÍiciário
Associoções de produtores 5
Detentores ou gestores de espoÇos florestois 3
Outros 0

Poro efeìios de seleçõo, consÌdero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou superior o S0 pontos.

Fotores de desempotea

'l - Pontuoçõo no critério "Silviculturo prevenÌìvo".
2 - Pontuoçõo no critério "Suscetibilidode oos fotores bióticos ou obìóticos

nocivos".
3 - PontuoçÕo no critério "LocolizoçÕo".

I l. Prqzo de opresentoçõo dqs condidqluros

A submissõo dos cqndidoturos decorre dos 9:00 do dio l5 e os ló:30 do dio l9
de joneiro de 2024.

12. Formo de opresenloçõo dqs condidoluros

As condidoturos sõo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulorio
próprio junto do Autoridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodos de todos os documentos indicqdos no Orientoçõo Técnìcq
Específico n." 08/201ó, no suo versõo otuol.

Funchol, 12 de joneiro de 2024

o erro

Morco on

AC R.A

('

de Souso nçolves

Cofinanciado pela
União Europeia

4

tq,", j,L!.1Õ.1,í.


